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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

Após cumpridas as formalidades, balizado pelo parecer da assessoria jurídica 

municipal, considerando a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, a comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação, a justificativa para escolha do contratado e do preço 

praticado apresentada pela secretaria requisitante, AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 

007/2024, na forma eletrônica, Processo Administrativo nº 003/2024, nos termos do Artigo 

nº 75, inciso II da, Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto visa a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de publicação de extratos de editais e demais atos 

oficiais, conforme especificações constantes no termo de referência, em atendimento das 

necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, visto que a 

empresa A COMUNICACAO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ sob o nº 27.303.579/0001-18, sediada na Rua Doutor Maninho, 426 APT 101, Centro, 

Caratinga/MG, CEP: 35300-019, apresentou o menor preço para os lotes 01 e 02, 

perfazendo um valor global de R$ 9,450.00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), e a 

empresa JORNAL PANORAMA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ sob o nº 08.560.398/0001-22, sediada na Avenida Henrique Monat, 784, Belvedere, 

Caxambu/MG, CEP: 37440-000 apresentou o melhor preço para o Lote 03, no valor global 

de R$ 1,780.00 (um mil setecentos e oitenta reais), estando os atos praticados no presente 

processo aptos a produzir os efeitos jurídicos necessários. 

 

Publique-se. 
 

Manhuaçu/MG, 24 de junho de 2024. 

 

 

_____________________________ 
Ueziler Nacari Ferreira 

Administrador Geral – SAMAL 
 


